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INDICAÇÃO                     Parintins-AM, 30 de março de 2026. 

AUTORIA: VER. ADSON PRÍNCIPE 

ASSUNTO: INDICO, nos termos do artigo 69 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, INDICAÇÃO à Prefeitura Municipal de Parintins, por intermédio da 

Secretaria Municipal de Educação (SEMED) e da Secretaria Municipal de Turismo, 

para que sejam disponibilizados cursos de inglês e espanhol voltados à população 

que atua diretamente com turistas no município, e dá outras providências. 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

 
Exposição de Motivos: (Justificativa)  

A iniciativa ora apresentada tem como propósito incentivar a oferta de cursos 

de inglês e espanhol para a população de Parintins, especialmente para aqueles que 

trabalham diretamente com o turismo, como vendedores, taxistas, tricicleiros e demais 

profissionais do setor. 

O município recebe turistas de diversas partes do Brasil e também do exterior, 

principalmente durante o Festival Folclórico, o que exige preparo para um melhor 

atendimento e comunicação. 

A disponibilização desses cursos contribuirá para qualificar esses profissionais, 

melhorar o atendimento aos visitantes e fortalecer a imagem de Parintins como 

destino turístico preparado e acolhedor. 

Além disso, a qualificação profissional pode gerar mais oportunidades de renda 

e desenvolvimento para a população local. 

Diante do exposto, esperamos contar com a aprovação dos nobres pares para 

esta propositura. 

S.S. da Câmara Municipal de Parintins, em 30 de março de 2026. 

 

 

 

ADSON ODA DA SILVA 

VEREADOR – PL 


		2026-03-29T17:50:55-0300
	Brasil
	ADSON ODA DA SILVA
	Assinador Serpro




